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177.362,85m; 237,31 m e azimute plano 256°21’03” até o marco M-685, 
de coordenada N = 9.813.308,99m e E = 177.132,24m; 264,86 m e 
azimute plano 268°16’01” até o marco M-686, de coordenada N = 
9.813.300,98m e E = 176.867,50m; 219,72 m e azimute plano 299°46’09” 
até o marco M-687, de coordenada N = 9.813.410,07m e E = 176.676,78m; 
205,17 m e azimute plano 330°21’23” até o marco M-688, de coordenada 
N = 9.813.588,39m e E = 176.575,30m; 105,24 m e azimute plano 
323°26’18” até o marco M-689, de coordenada N = 9.813.672,92m e E = 
176.512,61m; 235,18 m e azimute plano 323°26’08” até o marco M-690, 
de coordenada N = 9.813.861,81m e E = 176.372,51m; 346,86 m e 
azimute plano 298°39’59” até o marco M-691, de coordenada N = 
9.814.028,20m e E = 176.068,17m; 272,31 m e azimute plano 293°23’53” 
até o marco M-692, de coordenada N = 9.814.136,34m e E = 175.818,25m; 
445,98 m e azimute plano 293°23’56” até o marco M-693, de coordenada 
N = 9.814.313,45m e E = 175.408,95m; 436,31 m e azimute plano 
299°21’29” até o marco M-694, de coordenada N = 9.814.527,36m e E = 
175.028,67m; 806,50 m e azimute plano 316°13’47” até o marco M-695, 
de coordenada N = 9.815.109,75m e E = 174.470,76m; 156,55 m e 
azimute plano 350°40’38” até o marco M-696, de coordenada N = 
9.815.264,23m e E = 174.445,40m; 147,68 m e azimute plano 345°04’08” 
até o marco M-697, de coordenada N = 9.815.406,92m e E = 174.407,35m; 
317,51 m e azimute plano 333°56’36” até o marco M-698, de coordenada 
N = 9.815.692,16m e E = 174.267,88m; 269,12 m e azimute plano 
13°38’36” até o marco M-699, de coordenada N = 9.815.953,69m e E = 
174.331,36m; 301,33 m e azimute plano 24°53’07” até o marco M-700, de 
coordenada N = 9.816.227,04m e E = 174.458,16m; 155,99 m e azimute 
plano 359°59’47” até o marco M-701, de coordenada N = 9.816.383,03m 
e E = 174.458,15m; 378,81 m e azimute plano 359°59’55” até o marco 
M-702, de coordenada N = 9.816.761,84m e E = 174.458,14m; 419,34 m 
e azimute plano 2°23’30” até o marco M-703, de coordenada N = 
9.817.180,81m e E = 174.475,64m; 187,37 m e azimute plano 2°23’20” 
até o marco M-704, de coordenada N = 9.817.368,02m e E = 174.483,45m; 
510,54 m e azimute plano 342°39’32” até o marco M-705, de coordenada 
N = 9.817.855,35m e E = 174.331,28m; 13,38 m e azimute plano 
357°43’48” até o marco M-706, de coordenada N = 9.817.868,72m e E = 
174.330,75m; 157,18 m e azimute plano 357°43’56” até o marco M-707, 
de coordenada N = 9.818.025,78m e E = 174.324,53m; 1.464,21 m e 
azimute plano 78°54’56” até o marco M-708, de coordenada N = 
9.818.307,28m e E = 175.761,43m; 1.732,92 m e azimute plano 78°54’56” 
até o marco M-709, de coordenada N = 9.818.640,44m e E = 177.462,02m; 
1.288,26 m e azimute plano 27°18’06” até o marco M-710, de coordenada 
N = 9.819.785,19m e E = 178.052,91m; 243,30 m e azimute plano 
27°18’08” até o marco M-711, de coordenada N = 9.820.001,39m e E = 
178.164,51m; 1.644,67 m e azimute plano 61°59’59” até o marco M-712, 
de coordenada N = 9.820.773,52m e E = 179.616,66m; 1.908,89 m e 
azimute plano 61°59’59” até o marco M-713, de coordenada N = 
9.821.669,70m e E = 181.302,10m; 1.422,77 m e azimute plano 
359°59’59” até o marco M-714, de coordenada N = 9.823.092,47m e E = 
181.302,09m; 904,12 m e azimute plano 359°59’58” até o marco M-715, 
de coordenada N = 9.823.996,59m e E = 181.302,08m; 1.222,39 m e 
azimute plano 322°11’53” até o marco M-716, de coordenada N = 
9.824.962,44m e E = 180.552,84m; 295,86 m e azimute plano 300°21’53” 
até o marco M-717, de coordenada N = 9.825.112,00m e E = 180.297,56m; 
572,55 m e azimute plano 300°21’54” até o marco M-718, de coordenada 
N = 9.825.401,43m e E = 179.803,55m; 2.106,13 m e azimute plano 
341°04’31” até o marco M-719, de coordenada N = 9.827.393,71m e E = 
179.120,48m; 492,92 m e azimute plano 341°04’29” até o marco M-720, 
de coordenada N = 9.827.859,98m e E = 178.960,61m; 666,25 m e 
azimute plano 1°00’07” até o marco M-721, de coordenada N = 
9.828.526,13m e E = 178.972,26m; 2.012,16 m e azimute plano 1°00’09” 
até o marco M-722, de coordenada N = 9.830.537,98m e E = 179.007,46m; 
2.626,67 m e azimute plano 358°23’01” até o marco M-723, de coordena-
da N = 9.833.163,60m e E = 178.933,37m; 1.097,09 m e azimute plano 
39°15’16” até o marco M-724, de coordenada N = 9.834.013,12m e E = 
179.627,57m; 2.021,88 m e azimute plano 39°15’18” até o marco M-725, 
de coordenada N = 9.835.578,74m e E = 180.906,96m; 1.315,90 m e 
azimute plano 39°15’19” até o marco M-726, de coordenada N = 
9.836.597,69m e E = 181.739,63m; 801,49 m e azimute plano 39°15’24” 
até o marco M-727, de coordenada N = 9.837.218,30m e E = 182.246,81m; 
333,23 m e azimute plano 32°13’33” até o marco M-728, de coordenada N 
= 9.837.500,20m e E = 182.424,51m; 517,20 m e azimute plano 32°13’41” 
até o marco M-729, de coordenada N = 9.837.937,72m e E = 182.700,33m; 
272,43 m e azimute plano 21°36’35” até o marco M-730, de coordenada N 
= 9.838.191,00m e E = 182.800,66m; 958,55 m e azimute plano 21°36’35” 
até o marco M-731, de coordenada N = 9.839.082,18m e E = 183.153,68m; 
1.049,93 m e azimute plano 41°38’08” até o marco M-732, de coordenada 
N = 9.839.866,88m e E = 183.851,24m; 153,12 m e azimute plano 
56°27’04” até o marco M-733, de coordenada N = 9.839.951,50m e E = 
183.978,85m; 33,09 m e azimute plano 56°26’23” até o marco M-734, de 
coordenada N = 9.839.969,79m e E = 184.006,42m; 233,22 m e azimute 
plano 56°27’11” até o marco M-735, de coordenada N = 9.840.098,67m e 
E = 184.200,79m; 786,00 m e azimute plano 56°27’04” m até o marco 
P-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o SirGaS2000. Todos os azimutes e s, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam excluídas áreas 
incidentes anteriormente Matriculadas no cartório de registro de imóveis.
iii – dETErMiNar à diretoria de Gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-dEaf a adoção das medidas subsequentes com vistas a averbação 
na Matrícula nº 572, livro: 2, ficha 01 e 02, junto ao cartório de registro 
de imóveis da comarca de Prainha.
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente

Protocolo: 688228
rEPUBlicaÇÕES Por coNTEr iNcorrEÇÕES

rePUBLicaÇÃo da Portaria Nº 764 de 
09.06.2021,PUBLicada No doe Nº 34.612 de 16.06.2021.

Portaria Nº 0764/2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará - TErPa, no uso das atribuições 
que lhe confere a lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 e;
considerando o Proc.nº2021/606118 e Memº16/21 de 07.06.2021/cdi,de 
04.06.2021
rESolVE:
DESIGNAR a servidora, ROSALINA FERREIRA BRUNINI, Oficial Administra-
tivo/Gerente de documentação e arquivo, matrícula nº 3166007/1, para 
responder pela coordenadoria de documentação e arquivo no período de 
05.07.2021 a 03.08.2021, na ausência da titular caSSia rEGiNa NEVES 
MaradEi PErEira, matrícula nº 5419638/2 por motivo de férias.
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará – iTErPa, 09 de 
junho de 2021

rePUBLicaÇÃo da Portaria Nº 996 de 19.07.2021, 
PUBLicada No doe Nº 34.650 de 26.07.2021.

Portaria Nº 0996/2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará - iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe  confere a lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 e;
considerando o PaE nº 2021/783824-Gda, de 16.07.2021.
r  E  S  o  l  V  E:
dESiGNar, a servidora SoNia Maria frEiTaS dE SoUSa, matrícula nº 
3167607/1, para responder pela Gerência de documentação e arquivo, 
no período de 05.07.2021 a 03.08.2021, na ausência da titular roSaliNa 
fErrEira BrUNiNi, matrícula nº 3166007/1.
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do instituto de Terras do Pará–iTErPa, 19 de julho 
de 2021

Protocolo: 688504
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errata de eXtrato de coNtrato adMiNitratiVo 
teMPorario

PUBlicado No doE Nº 34.658 dE 04.08.2021
oNde-se: LÊ: aTo contrato 2020
Leia-se: aTo contrato 2021.

Protocolo: 688355
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oUtras MatÉrias
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GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

ProcESSo NoME dENoMiNaÇÃo árEa MUNicÍPio PorTaria

2007/171823 cEcÍlia MEdEiroS cardo-
So airES SÍTio BETEl 46ha31a92ca

SÃo fraNciSco 
do Pará 1072/2021

2007/171827 cEcÍlia MEdEiroS 
cardoSo SiTio GiraSol 42ha14a17ca SÃo fraNciSco 

do Pará 1073/2021

2007/171822 cEcÍlia MEdEiroS 
cardoSo SiTio caPiXaBa 35ha23a25ca SÃo fraNciSco 

do Pará 1074/2021

Belém (Pa), 04/08/2021
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 688542


